
Presidência da República 
Secretaria-Geral 

Imprensa Nacional 

TERMO ADITIVO N9 01 AO CONTRATO NQ 09/2019, 
QUE, ENTRE SI, CELEBRAM A UNIÃO, POR 
INTERMÉDIO DA IMPRENSA NACIONAL, E A 
EMPRESA TECNISYS INFORMÁTICA E ASSESSORIA 
EMPRESARIAL LTDA. 

A União, por intermédio da Imprensa Nacional, Órgão específico, singular, integrante 
da estrutura regimental da Secretaria-Geral da Presidência da República, com sede no Setor 
de Indústrias Gráficas, Quadra 06, Lote 800, CEP: 70.610-460, na cidade de Brasília-DF, 
inscrita no CNPJ sob o n2  04.196.645/0001-00, doravante designada Contratante, neste ato 
representada por seu Coordenador-Geral de Administração, Senhor Vandir Chalegra 
Cassiano, portador da Carteira de Identidade n2  1.287.818 SSP/DF, e do CPF n2 572.962.431-
04, residente e domiciliado no Distrito Federal, nomeado pela Portaria n2  828, de 11 de 
dezembro de 2019, publicada no DOU, Seção 2, de 12 de dezembro de 2019, com 
subdelegação de competência conferida pela Portaria n2 220, de 02 de dezembro de 2019, 
do Diretor-Geral da Imprensa Nacional, publicada no DOU, Seção 1, de 04 de dezembro de 
2019, e de conformidade com a Portaria n2 59, de 17 de dezembro de 2019, do Ministro de 
Estado Chefe da Secretaria-Geral da Presidência da República, publicada no DOU, Seção 1, 
de 18 de dezembro de 2019 e a empresa Tecnisys Informática e Assessoria Empresarial 
Ltda., inscrita no CNPJ/MF sob o n9 26.990.812/0001-15, sediada no SIA Trecho 08, Lotes 
245/255/265, Brasília-DF, CEP: 71205-080, doravante designada Contratada, neste ato 
representada pelo Sr. Giovanni Coelho da Silva, portador da Carteira de Identidade n2  
667.266, expedida pela SSP/DF, CPF n2  252.380.191-49, tendo em vista o que consta no 
Processo n2  00034.001463/2018-39 e em observância às disposições da Lei n2  8.666, de 21 
de junho de 1993, da Lei n2 10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto n9  7.892, de 23 de 
janeiro de 2013, da Instrução Normativa SEGES/MPDG n2  5, de 26 de maio de 2017, 
resolvem celebrar o presente Termo Aditivo ao Contrato n2  09/2019, decorrente do Pregão 
n2 16/2018, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

O presente Termo Aditivo tem por objeto a prorrogação do prazo de vigência do 
Contrato n2  09/2019, até o dia 14 de maio de 2021. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA FUNDAMENTAÇÃO 

A prorrogação do prazo de vigência encontra amparo legal no art. 57, inciso II, da 
Lei n2 8.666/93, combinado com a Cláusula Segunda do contrato originárioj  
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CLÁUSULA OITAVA - DA PUBLICAÇÃO 

A publicação resumida deste Termo Aditivo, no Diário Oficial da União, será 
providenciada pela Administração da Imprensa Nacional, até o 59  (quinto) dia útil do mês 
seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de 20 (vinte) dias daquela data, por 
conta da Contratante. 

E, por estarem assim, justas e acertadas, foi celebrado o Termo Aditivo em 2 (duas) 
vias de igual teor e forma, para um só efeito, sem rasuras ou emendas, o qual, depois de lido 
e achado conforme, perante 2 (duas) testemunhas, a todo o ato presente, vai pelas partes 
assinado, as quais se obrigam a cumpri-lo. 

Brasília, 14 de maio de 2020. 

Vaitthalgra Cassiano 	 Giovanni Coelho da Silva 
Coordenador-Geral de Administração 	 Representante Legal 

Contratante 	 Contratada 
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